
Município de Missal
ESruDo Do PÁRÁNÁ

DECRETO NO 5862 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DrsPõE soBRE A ÂBERTURA or cnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxrncÍcro DE 2022 e oÁ ourRÃs
pnovtoÊncras

O Prefeito Municipal de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuÌções
legals e de acordo com o Artigo 1o da Lel Municipal no 1.697 de 31 de Agosto de 2022, publicada
em 31 de Agosto de 2021,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um credÌlo adìclonal Suplementar no orçamento geral do lYunicípio
de lYissal para o exerchÌo fìnanceiro de 2022 no valor de até R$ 1.431.168,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta e um mil, cento e sessenta e oito reais) para suplementar o
seguinte programa:

07.000 - SECRETARTA Or EOUCIçÃO, CULTURA E ESPORTE
o7.oo1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-036 - Gestão do EnsÌno Fundamental
1470 - 3190.11.00 - 101 - Vencimentos e Vantagens FÌxas - Pessoal Cìvi|............ Rg 800.000,00
1520 - 3190.13.00 - 101 - Obrlgações Patronais........... Rg 200.000,00
12.365,0006-1-042 - Gestão da Éducação Infantìl
1990 - 3190.11.00 - 101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|..,,........ Rg 350.000,00
2030 - 3190.13.00 - 101 - Obrigações Patronals........... R$ 81.168,00
TOTAL,..,.,,.,,,. R$ 1.431.168,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artlgo anterior,
será utilÌzado o excesso de arrecadação da Fonte 101 - Fundeb apurado pela portaria

IntermÌnÌsterial no 0217027 do FNDE - MinÌstério da Educação, conforme segue e de acordo com
o previsto no artÌgo 43,9Io,lnciso II da Lei Federal no 4370164:

Excesso de Arrecadação:
Fonte 101 - Recursos do Fundeb......... ...........R$ 1.431.168,00

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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